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Projeto de Lei
 
Denomina “Viaduto Antonio Ortigosa” o viaduto do

tipo industrial localizado no km 6+674 m da Rodovia

Fausto Santomauro (SP-127), no Município de Rio

Claro.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo  1º  –  Passa a  denominar-se  “Antonio  Ortigosa”  o  viaduto  do  tipo  industrial  e  não comercial,
localizado na altura do km 6+674 m da Rodovia Fausto Santomauro (SP-127), no município de Rio Claro.
 
 
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Justificativa
 

 
 
O Sr. Antonio Ortigosa nasceu em 14 de abril de 1897, na região de Zafarraya, província de Granada,
Espanha, filho de Antonio Ortigosa Frias e Eloisa Ortigosa Garcia. Em 27 de dezembro de 1913, às
vésperas da Primeira Guerra Mundial, a família Ortigosa deixou seu país de origem com destino ao Brasil,
desembarcando no Porto de Santos em 14 de dezembro de 1914. À época, Antonio tinha apenas 16
anos. 
 
Radicado no Município  de Barra  Bonita,  no interior  paulista,  dedicou-se inicialmente à  agricultura,
adquirindo pequenas propriedades com as economias familiares. Posteriormente, ampliou sua atuação
econômica com a abertura de uma mercearia destinada à comercialização de gêneros alimentícios e
bebidas, consolidando sua trajetória como empreendedor e contribuindo para o desenvolvimento local. 
 
Casou-se  com Ana Sanchez Gamez,  com quem teve  oito  filhos,  todos  criados  em Barra  Bonita  e
integrados às atividades da família. Entre eles, destaca-se o filho caçula, Luiz Ortigosa, formado em
Engenharia pela Escola de Engenharia de São Carlos – USP, que construiu carreira de destaque no setor
industrial. De sua iniciativa nasceu a Delta Indústria Cerâmica, inicialmente instalada em Barra Bonita e, a
partir de 1999, estabelecida em sede própria na cidade de Rio Claro. 
 
A Delta tornou-se uma das maiores cerâmicas da América Latina, edificada sobre valores como trabalho,
perseverança e espírito empreendedor – marcas do legado de Antonio Ortigosa, imigrante que, com
dedicação e visão, contribuiu significativamente para o desenvolvimento econômico, social e cultural do
interior paulista. 
 
Diante do exposto, por se tratar de homenagem justa, enraizada na história local e coerente com a prática
deste Parlamento, solicito o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
 

Itamar Borges - MDB
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